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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações da Câmara de Marcelino Vieira – RN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA Nº: 00020/2025 

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, II DA LEI 

14.133/2021  

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Procuradoria, 

nos termos dos artigos. 53 e 72, III da Lei 14.133/2021, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo Administrativo de Dispensa supracitado, para 

Aquisição de lâmpadas para manutenção das instalações físicas da Câmara 

Municipal de Marcelino Vieira/RN. O parecer em tela tem o objetivo de assegurar 

a Câmara Municipal a legalidade dos atos administrativos praticados na fase 

preparatória da licitação. 

Ainda, é importante destacar que junto ao pedido de parecer, foi encaminhado 

pedido para a contratação do serviço, Termo de Referência e documentação 

demonstrando a necessidade de contratação do serviço cotações de mercado, 

parecer contábil e documentação de representação.  

É o que há de mais relevante para relatar.  

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover princípios 

administrativos como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, 

previu a licitação com regra geral para contratar com o Poder Público, seja obras, 

serviços, compras e alienações.  

Nesse sentido, o seu art. 37, inciso XXI, in verbis:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (omissis)  

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 
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Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela 

administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, 

sob pena de desvirtuamento do mandamento constitucional.  

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a 

formalização de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista 

prático e da economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.  

No caso em comento, almeja-se a Aquisição de lâmpadas para manutenção 

das instalações físicas da Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN. 

Verifica-se que o valor total da aquisição será de R$ 2.070,00 (dois mil e 

setenta reais), por meio de uma “dispensa de licitação”.  

Considerando o valor da presente dispensa é possível observar que o mesmo 

está dentro do limite do art. 75, II da lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; 

Desta forma, a contratação é plenamente possível uma vez que existe 

regramento jurídico previsto na lei 14.133/2021. 

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a 

competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua 

ocorrência não traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros 

malefícios indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou 

desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou 

comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito 

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO 

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos 

econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da 

licitação (publicação pela imprensa Oficial) e da alocação de pessoal. Há custos de 

tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também 

podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso. Em 

contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios 

consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa 

do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre 

do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os 

benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício 

dos interesses coletivos e supra individuais. 
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O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA 

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado. Como 

na contratação direta administração não está liberada de promover todas as 

atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais 

interessados, então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso existe 

a pesquisa de preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela 

Administração Pública a sua intenção de promover a contratação tal se destina 

inclusive ao fim de obter propostas dos agentes de econômicos privados. No 

procedimento em tela observa-se que os responsáveis por realizar a pesquisa no 

momento da realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a IN 5/2014 – 

SLTN. 

DA SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

 Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, então a 

equipe de Agente de Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade competente, 

conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do particular 

escolhido. 

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA 

ISONOMIA 

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, 

como autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da 

isonomia. Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de 

grande relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres 

públicos. A dispensa de licitação não significa que a administração estaria liberada 

para produzir contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento 

público e com valor económico do invento). Nem poderia adotar tratamento 

preferencial em favor de determinado particular sem assegurar a possibilidade de 

disputa por todos os possíveis interessados. 

 A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a 

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia 

com as formalidades da licitação. 

No caso em tela Administração Pública, observou as formalidades em geral 

exigível em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta 

não autoriza o afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer 

contrato. 

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que 

a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás 
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com documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de projeto 

básico devidamente preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é 

exige, a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o 

parecer técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração 

de compatibilidade da previsão de recursos ambientais com compromisso a ser 

assumido, a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária há nos autos a razão de escolha do contratado, a 

justificativa de preço e autorização da autoridade competente, portanto 

preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III - parecer jurídico 

e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, 

deverá iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da 

contratação para que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para 

definir a melhor solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, 

os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais 

viável a ser contratada. 

 

DO CONTRATO 

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, traz a 

obrigatoriedade do contrato administrativo. Assim, como também flexibiliza a 
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exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, 

prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço. 

Contudo, com o objetivo de assegurar um processo mais rígido e tentando 

garantir a máxima legalidade de todo o processo a Administração optou por celebrar 

o contrato. Com todo Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à 

análise dessa Procuradoria Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os 

efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a  Aquisição de lâmpadas para 

manutenção das instalações físicas da Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN, 

no valor de R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais), mediante dispensa de licitação, 

com fundamento no Art. 75, II, da lei 14.133/2021c/c o Decreto Legislativo 

04/2022, cumpridas as formalidades administrativas. Recomenda-se que não seja 

realizado nova dispensa como mesmo objeto pela mesma Secretaria sob pena de 

irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no TCE/RN. 

Retornem os autos a Comissão Permanente de Licitação. É o Parecer, 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Marcelino Vieira, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

ADRIANO LOPES DO NASCIMENTO 

OAB/RN 17.653-B 
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